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Que entre si fazem partes justas, avindas e contratadas,t

DOMINGO NIMET, infra firmado, brasileiro, casado com a

NIMET, ele portador da CPF 804 .621 .039-00 e da cédula de identidade

ela portadora da Cédula de

ambos, brasileiros, casados,

IPR,
58,
das

Flores, São Clemente, Cidade

L, de orrt o lado a Sra. CARMEN CONCEIÇÃO CAETANO CARVALIO, infra firmada,

brasileira, Solteira, residente e domiciliada na Rua Manaus,240, bairro Vila Rica, Cidade de

Santa Helena - PR, portadora do CPF 066.323.209-02 e da cédula de identidade RG 9.875.574-

8lPR, neste ato denominada CESSIONADA, que resolvem pactuar a Cessão de direito de uso

de um Lote Urbano e benfeitoria, de acordo com a§ cláusulas seguintes:

ct Áusura pRIMEIRA: o sr. SELMAR DoMINco NIMET e MADALENA
MACULAN NIMET, aqui denominada CEDENTE, na qualidade de legítima dono e
possuidor do direito de parte de uso de parte de um lote urbano medindo 255,00 m2 (duzentos e

cinquenta e cinco metros quadrados), ou seja 8,5 metros de frente para a Rua Manaus e 30

metios de laterais, em direçào uo lote no 03, paruAv. Paraná com uma benfeitoria residencial de

alvenaria medindo 48,00 m2, coberta com Brasilit, do Lote Urbano no 02 da quadra no 94,

Cidade de Santa Helena - PR adquirido de PAULO MIGUEL PARIS, conforme contrato de

compra e venda datado em 07 de Maio de 2019, com benfeitorias: uma casa alvenaria, neste

ato, por livre e espontânea vontade, CED_E O DIREITO DE USO e DOMÍNIO do referido

imóvel a sra. çARMEN coNCEIÇÃo CAETANO cARvALIo, aqui denominada

CESSIONADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A cessão de direitos ora efetuada é no valor de R$ 120.000,00

(cento e vinte mil reais) pagos a vista, neste ato.

CLÁUSULA TERCEIRA: Conforme combinaram as partes contratantes em comum acordo, o

constante da cláusula primeira deste contrato que ora é cedido será entregue nesta data em

llll0l2023, podendo u cBssIoNADA, à partir desta, usufruir das vantagens decorrentes da

cessão ora efetuada.

CLÁUSULA QUARTA: O ST. SELMAR DOMINGOS NIMET E MADALENA

MACULAN NIMET declaram não tendo nada mais a receber e a reclamat pela cessão de

direito de uso do presente imóvel ora cedido.

CLÁUSULA eUINTA: Tudo o que for devido em razão deste contrato e que comporte em

processo .*.rúiuo será cobrado em ação competente, ficando a cargo da parte julgada

infratora, todas as despesas devidamente comprovadas que a outra parte constituir pata a

ressalva de seus direitos.

CLÁUSULA sEXTA: para as questões resultantes, oriundas do presente instrumento

particular de compromisso de cessãà de uso, elegem de comum acordo o fórum jurídico da

Comarca da cidade de Santa Helena Estado do Paraná.

CLÁSULA OITAVA: Que o Sr. SELMAR DOMINGOS NIMET e MADALENA

MACULAN NIMET, a-partk desta daÍa dá todos os poderes para a Sra. CARMEN

CONCEIÇÃO CAETANO CARVALIO, pwa fazer todas as documentação para escriturar o

imóvel ora cedido e demais documentos necessários.

residentes e domiciliados na Rua Maria



E, por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam O

presente instrumento particular de compromisso de cessão de direito de uso em duas vias de

igual teor e forma, juntamente com duàs testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a

bem fielmente cumpri-lo em todos os seus termos'

Santa Helena - PR, 1 1 de Outubro de 2023.
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ENTE. ALENA CULANNIMET

CE NADA: CARMEN CONCEI
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[uiz Carhr de Camârgo

E

de S/qhffA

OFICIAL ,i

CE,DENTE:

PAULO MIGUEL PARIS. brasileiro, divorciado, pedreiro, filho de Geraldo
Paris e Antonia Federizzi Paris, portador da Cédula de Identidade RG. sob no. 5.981.594-6-
SSP/PR. e inscrito no CPF. sob no. 830.019.309-00, residente e domiciliado à Rua Hugo Mertz,
no 800, Loteamento Sol Nascente, na, cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná.

CESSIONÁRIOS:

SELMAR DOMINGO NIMEI,SaSAIo_egm Madalena Maculan Nimet. sob
o Reeime de Comunhão Universal de Be4§,_e!Ulataje-18 de Dezembro de 1.992: ELE.
portador da Cédula de Identidade RG sob no 14.174.859-9-SSP-PR. e inscrito no CPF sob no
804.621.039-00; ELA, portadora da Cédula de Identidade RG. Sob n.o 4.766.740-2-SSP-PR. E
inscrita no CPF. Sob n.o 779.469.109-58, ambos brasileiros, residente e domiciliado à Rua
Maria Kissler, s/no, Jardim das Flores, neste Distrito de São Clemente, Município e Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná.

E, CARMEN CONCEICÃO CAETANO CARVALIO. brasileira, solteira,
maior, secretária, filha de Marcelina Caetano Carvalio, portadora da Cédula de Identidade RG.
Sob n.o 9.875.574-8-SSP-PR. e inscrita no CPF. Sob n.o 066.323.209-02, residente e domiciliada
à Rua Manaus, n." 240, Vila rica, na cidade e Comarca de Santa Helena, Paraná. -

P ser
imóvel:

UMA ÁREA IDEAL. MEDINDO 255.00M2. (Duzentos e Cinquenta e Cinco
Metros quadrados)" ou seia 8.Smetros de frente para a Rua Manaus e 30.00 metros de
laterais. em direção ao Lote n.o 03. par:l Av. Parpná. possuindo como benfeitoria. uma
CASA RESIDENCIAL EM ALVENARIA. MEDINDO 48.0M2.. COBERTA DE
BRASII ,IT. do URBANO N.o 02 ítlois). da o uadra ll.o ínoventa e ouatro). com a
area total de 600,00m2., (seiscentos metrcrs quadrados), situado no patrimônio da cidade e
Comarca de Santa Helena , Estado do Paraná. -

Imóvel esse, havido por ele Cedente, por contrato de compra e venda, de Paulo
Bueno de Camargo e sua esposa, a Sra. Marcia de Camargo, em data de 26 de Julho de 2000,
devidamente reconhecido as firmas no Tab,;lionato Bueno, de Santa Helena, Pr., e Registrado
sob o n." 8.975, de 11106,2.004, no Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Anexos, da
cidade e Comarca de Santa Helena, Paraná.-

PRECO DA CESSÃO

O preço certo e ajustado dos direitos possessórios é de NOVENTA MIL REAIS
(RS 90.000,00), cujo valor TOTAL, declara ter recebido em moeda corrente do país, neste ato,
da qual o Cedente dá aos Cessionários, plerra, geral e irrevogável quitação de pago e satisfeito
para não mais reclamar.

I

OBLETO Dp CoNrRAlrlI



:

conorcÕrcs cnnarc:

Quanto a competente Escritura Pública de venda e compra, os cessiontírios temciência que não é possível o dãsmembramento do dito imóvel, pois sua x"i einferior ao exigidopela Lei Municipal.-
os imposto que estiverem em atrasos, até a presente data, serão todos por contaúnica e exclusiva do CEDEN1E._
As partes responsabilizam-se por si, seus herdeiros e legais sucessores.

desta data. 
o cessionário toma posse dó imóvel e a casa, objeõ cleste contrato, a partir

o presente contrato acha-se revestido nas cláusulas de Irrevogabilidade eIrretratabilidade.

Fica eleito e determinado o Foro da Comarca de Santa Helena, Estado doParanâ, para dirimir quaisquer divergências sobre opr"r"n . contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, mandaram digitar o presente contrato,e, assinam com as testemuúas, brasiléiras, maiores ..upLl..

São Clemente-PR., 07 llvlaiol2. 0 I 9.ê
â

f eR ? Rr o

Testemunhas:

Registro de Títulos e Documentos
Santa Heleno - Puranú

Apontado nesta data sob o protocolo no

20,311, livro A-2. Transcrito hoje sob no

17 .557 do livro B-104, Fls. 155, do
Registro lumentos: VRC

1.020.00 : Taxa F
Emol.

l.l'/ . 20t9.

da

-â R

I'aulo Miguel lParis

Nimet

sERv/Ço
Av.

DISTRITAL DE SÂO
João Azeredo de

Sãa Clemente -SanÍa Helena
Tel.: (45) 3275-1235.

PrqLlLO MIGUEL

)Dilma

procedi à averbação deste, ao CONTRA

VENDA, t'egistrado sob'no 8.97 5, Fls. 19'

1 1 de Junho de 2004, Protocolo no 10

Registro Integral de Títulos e Documentos

referência recíproca ao presente. O

Santa Helen a, 07 de maio de 2019.

CERTIDÃO/AVERBAÇÃO: Certifico e dou fé, que nesta data
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Eduardo Felipe da Costa,

dou fé.
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KaÍen Lucla



DEcLARAÇÃo DE HrpossuFrctÊttctA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) sa!ários mínimos, conforme art. 10 do Provimento O2l2O22 do

Moradia Legale que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem p§uízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1.060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de Processo Civil).

Santa Helena - PR ,25 de setembro de 2025

DECLARANTE

CARMEN CONCEIÇÃO CATANO

CARVALIO

KCc

NOME: CARMEN CONCEIÇÃO CATANO CARVALIO

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA

PROFISSÃO: AUX. ADMN ISTRATIVO

RG : 9. 87 5 .57 4-8 SESP/PR CPF: 066.323.209-02

ENDEREÇO: RUA MANAUS, No 240, VILA RICA, SANTA HELENA/PR

TELEFONE: (45)99848-1 91 6 (45)e8826 -2332



PRocuRAÇÃo "AD JUDIcIA"

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato

para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer iuÍzo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo i0S do Código de processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimaçôes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o esoecial fim de promover

a regularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.

Santa Helena - PR ,25 de setembro de 2025

OUTORGANTE

CARMEN CONCEIÇÃO CATANO

CARVALIO

»( Íffid* C( ,@Í74rú -@

NOME: CARMEN CONCEIÇÃO CATANO CARVALIO

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA

PROFISSÃO: AUX. ADMN ISTRATIVO

RG:g. 87 5.57 4-8 SESP/PR CPF: 066.323.209-02

E N D EREÇO RUA MANAUS , No 240, VI LA RICA, SANTA H ELE NA/P R

TELEFONE: (45)e9848-1 91 6 (45)98826 -2332


